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	INDICAÇÃO Nº177/2009




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ E DR. VICTOR BRAGA PINTO

INDICAM A NECESSIDADE DE SEREM INSTALADAS TELAS ELÁSTICAS NOS CAMINHÕES QUE REALIZAM O TRANSPORTE DE LIXO E ENTULHOS.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de serem instaladas telas elásticas nos caminhões que realizam o transporte de lixo e entulhos.
                                                           JUSTIFICATIVA
Empresas privadas, e até mesmo a própria Prefeitura, tem realizado de forma imprópria esse tipo de transporte, sem a devida vedação das cargas, o que tem provocado a dispersão de lixo, entulhos e outros detritos pelas vias urbanas e, especialmente, na Rodovia MT-235 e suas margens. Nesse percurso o lixo mais leve, como plásticos, folhas, papéis, entre outros, caem da caçamba devido ao vento e a velocidade do caminhão. Por este motivo, a necessidade de se instalar estas telas protetoras nos caminhões. Além de sujar a cidade e todo o percurso até o aterro sanitário, o transporte nessas condições pode acabar provocando acidentes.
 Desta forma, é imperioso que o setor competente da Prefeitura atue para que esse transporte seja realizado de forma adequada, nos termos da legislação municipal. A propósito, o Código Administrativo do Município, Lei nº 008/89, em seu art. 31, inciso III, dispõe o seguinte: 

“ Art. 31. Para preservar de maneira geral a higiene pública fica terminantemente proibido:

III   -  conduzir,  sem   as   precauções devidas, quaisquer matérias que possam comprometer o asseio  das vias públicas.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 4 de junho de 2009.

Ver. VAGNER HERKLOTZ                   Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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